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DESIGNAÇÃO 

 

Portaria - SEI nº 082/2024, de 16 de outubro de 2024 

O SUPERINTENDENTE-GERAL DO COMPLEXO HOSPITALAR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO 

RIO DE JANEIRO (CH-UFRJ/EBSERH), da Rede Ebserh, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 

Portaria nº 240 da Presidência, de 04 de junho de 2024, publicada no Boletim de Serviço da Sede nº 1813, de 

05 de junho de 2024, e pela Portaria da Presidência nº 08, de 09 de janeiro de 2019, publicada no Boletim de 

Serviço nº 518, de 09 de janeiro de 2019, considerando o disposto no Regimento Interno da Administração 

Central da Ebserh e demais normas aplicáveis, e conforme decisão do Colegiado Executivo, realizado em 

08/10/2024, 

RESOLVE: 

Art. 1º As unidades hospitalares do Complexo Hospitalar da Universidade Federal do Rio de Janeiro (CH-

UFRJ/EBSERH) funcionarão em regime de plantão no dia 28 de outubro de 2024, dia do servidor público; 

Art. 2º O funcionamento das unidades do Complexo Hospitalar da Universidade Federal do Rio de Janeiro 

(CH-UFRJ/EBSERH) ocorrerá normalmente nos dias 18 e 19 de novembro de 2024; 

Art. 3º Esta Portaria - SEI entra em vigor na data de publicação. 

  

Amâncio Paulino de Carvalho 

Superintendente-Geral 
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